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RELATORA: Desembargadora Federal LUCIANE AMARAL CORREA MUNCH
AGRAVANTE: RAFAEL PANDOLFO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO: RAFAEL PANDOLFO

ADVOGADO: THIAGO NOTARI BERTONCELLO

AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: COOPERATIVA TRITICOLA DOS PRODUTORES CRUZALTENSES LTDA
ADVOGADO: HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI

ADVOGADO: PEDRO BARTH MORE

ADVOGADO: EDUARDO KNIJNIK

ADVOGADO: PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS

ADVOGADO: CLARICE DE LOURDES GOULART OETINGER

EMENTA

Questao de ordem. Arguicao de inconstitucionalidade. Tributario. Preferéncia dos
honorarios advocaticios em relagao ao crédito tributario. Auséncia de lei complementar. a
Afronta ao art. 146, iii, b, da cf/88. art. 186 do CTN, redagao dada pela lei complementar
n°® 118/2005. § 14 do art. 85 lei n® 13.105/2015 (novo CPC).

1. ACF/88 estabelece, expressamente, que apenas a Lei Complementar pode dispor
sobre "normas gerais em matéria de legislacao tributaria, especialmente sobre": (...) "b)
obrigagao, langamento, crédito, prescricdo e decadéncia tributarios".

2. O artigo 186 do Cédigo Tributario Nacional - CTN, com a redagéo dada pela Lei
Complementar n° 118/2005, prevé que o crédito tributario "prefere a qualquer outro", a
excecgao do crédito trabalhista e de acidente de trabalho.

3. Assim, incide em inconstitucionalidade a lei ordinaria ou a deciséo judicial que atribua
preferéncia aos honorarios advocaticios, em detrimento de crédito tributario, por afronta
ao art. 146, I, b, da CF/88.

4. Nesse sentido é fragrante a inconstitucionalidade do § 14 do art. 85 da Lei Ordinaria n°
13.105/2015 (novo CPC), ao dispor que os honorarios advocaticios tém "os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislagao do trabalho".

5. Nao se discute o fato dos honorarios advocaticios possuirem natureza alimentar, até
porque o STF ja consolidou esse entendimento através da Sumula Vinculante 47.

6. O problema (a inconstitucionalidade), ndo é a natureza alimentar dos honorarios
advocaticios, mas sim o estabelecimento de uma preferéncia para esta espécie de crédito
(honorarios), em detrimento do crédito tributario, apenas por uma lei ordinaria (Novo CPC



- § 14 do art. 85), ou seja, sem a edigdo da Lei Complementar exigida pelo art. 146, lll, b,
da CF/88.

7. Nesse sentido evidencia-se que o § 14 do art. 85 do CPC, quando dispde que os
honorarios advocaticios tém "os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislagao
do trabalho", ndo tem o alcance de atribuir preferéncia de pagamento em relagéo ao
crédito tributario, sob pena de incidir em inconstitucionalidade (art. 146, Ill, b, da CF/88) e
em flagrante afronta ao art. 186 do CTN (redacéo dada pela LC n° 118/2005), o qual prevé
que o crédito tributario "prefere a qualquer outro”, a excec¢ao do crédito trabalhista e de
acidente de trabalho.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que séo partes as acima indicadas, a Egrégia 22 Turma
do Tribunal Regional Federal da 42 Regido, por unanimidade, decidiu arguir a
inconstitucionalidade parcial, sem redugao de texto, do § 14 do art. 85 da Lei Ordinaria n°
13.105/2015 (CPC/2015), para afastar a possibilidade de ser atribuida preferéncia de
pagamento aos honorarios advocaticios em relagdo ao crédito tributario, por afronta ao
art. 146, Ill, b, da CF/88, combinado com o art. 186 do CTN, com a redacao dada pela Lei
Complementar n°® 118/2005, nos termos do relatério, votos e notas de julgamento que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2017.



